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L E I N" 4.898, de 18 de dezembro de 2019. 

Autoriza repasse de contribuição ao Conselho 
Comunitário de Segurança Pública de Alfenas-
CONSEPA e dá outras providências. 

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou 
e eu. Prefeito, sanciono a seguinte lei: 

Art. r Fica autorizado o repasse de contribuição ao Conselho Comunitário de Segurança 
Pública de Alfenas - CONSEPA, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado à 
aquisição de equipamentos para o Corpo de Bombeiros de Alfenas/ MG. 

Art. 2° Como forma de viabilizar a transferência de recursos autorizada por esta Lei, serão 
utilizados as dotações já existentes no Orçamento em execução ou futuro, suplementadas se 
necessário. 

Art. 3° Lei Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação^ 

Alfenas, 18 de dezembro de 20X9/ 

L U I Z ÃNTONIO DA SILVA 
Prereito-Municipal 
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